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art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
gênciais e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito no municipio de altamira.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.400,00
3339036-r$- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 24/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2182/2022-daF/cGP, de 03/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/675117;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
carlos rodrigues da rosa Júnior, matrícula nº 5959285/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
gênciais e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito no municipio de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.400,00
3339036-r$- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 24/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2183/2022-daF/cGP, de 03/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/677378;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
sônia Maria lima da costa, matrícula nº 57200228/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergênciais e de pronto pagamento a realização de operação de fis-
calização de trânsito que será realizada na circunscrição do município de 
tailândia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-200,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15 à 28/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2197/2022-daF/cGP, de 03/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/692717;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maurício carlos Pinheiro, matrícula nº 80845695/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUatro Mil reais) e destina-se à eventuais despesas e aquisi-
ção de material necessário para as ciretraN’s dos municípios de; santa-
rém; oriximiná, conforme Processo de diárias n° 2022/517571
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06 à 24/06/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2199/2022-daF/cGP, de 03/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.

coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/680986;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
luan Gomes ribeiro, matrícula nº 5927414/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pe-
queno vulto e pronto pagamento que possam vir a ocorrer nas áreas de 
responsabilidade do Gabinete da diretoria Geral.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.500,00
3339039-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2202/2022-daF/cGP, de 03/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/678514;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maurício carlos Pinheiro, matrícula nº 80845695/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUatro Mil reais) e destina-se à eventuais despesas e aqui-
sição de material necessário para as ciretraN’s dos municípios de; alta-
mira; Uruará; rurópolis, conforme Processo de diárias n° 2022/677406
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/07 à 20/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 2186/2022-daF/cGP, de 03/06/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/676619;
r e s o l v e:
aUtoriZar o pagamento de doZe e Meia (12 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de Acará no período de 16 à 28/06/2022, a fim de reali-
zar ação de fiscalização de trânsito bem como controle de fluxo de veículos 
no referido municipio, bem desenvolver ações determinadas pela dto.

nome matricula
Marcos allan dos santos Brito 57232048 /1

Britis Helena valente do carmo 57202136 /2

lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2187/2022-daF/cGP, de 03/06/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/664316;
r e s o l v e:
aUtoriZar o pagamento de sete e Meia (07 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de SALINÓPOLIS – 14/06 à 21/06/2022, a fim de rea-
lizar a sUPervisÃo das atividades, por meio de fortes campanhas educa-
tivas com o sentido de orientar e conscientizar a população, além da pre-
venção de acidentes e comportamento coletivo de segurança no trânsito

nome matricula
isabella Maria Nunes Mesquita 57175514 /1
Jomaine Marinho dos santos 5938645 /2

celina frota de almeida Koury 54181958 /2

lUiZ PaUlo Melo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2188/2022-daF/cGP, de 03/06/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.


